
MENSAGEM Nº. 023/2011    

Campo Novo do Parecis, 17 de maio  de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 


O Projeto de Lei nº. 021/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar os Anexos I e II da Lei Municipal nº. 1.142, de 19.10.2006, e alterações posteriores, que transforma cargos na Administração Direta, Reestrutura o Plano de Carreira Geral da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis e, dá outras providências. 


A presente proposição tem como objetivo a abertura de novas vagas para os Cargos Agente Administrativo/Especialidade Agente Administrativo, com fins de suprir diversos setores do serviço público municipal, que tem desenvolvido suas atividades com um número ínfimo de servidores, sobrecarregando sobremaneira aqueles que estão constantemente abarrotados em diversas responsabilidades cotidianas, levando-os ao desgaste, pois buscam dentre outros fatores, o equilíbrio entre esforço, tempo, realização e resultado do serviço.



Com a abertura destas novas vagas estaremos possibilitando o chamamento dos candidatos aprovados no Concurso Público nº. 001/2007, no cargo/especialidade pretendido, vez que aquele concurso tem a sua vigência pelo período de mais dois anos, a contar de 05 de maio de 2010 para todos os outros cargos do certame e 25 de junho de 2010 para o cargo de Agente Administrativo, conforme editado no Decreto Executivo nº. 075/2010, publicado no Diário Oficial do Estado de MT, sob nº. 25.391, página 69.



Dentre estas necessidades premente de pessoal, destacamos a área da saúde pública que se encontra em completa “fadiga” quanto ao quantitativo dos recursos humanos, visto que o número de atendimentos tem crescido sistematicamente a cada dia, levando-os a perfazer uma jornada exaustiva e sobre-humana. 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT


Ademais, queremos ressaltar que temos ainda deficiências de pessoal em setores primordiais e de extrema relevância ao serviço público, a citar, por exemplo, as secretarias das escolas municipais, os PSF’s, o setor de compras/licitação, o setor de tributos, recursos humanos, patrimônio, assessoria técnica, fiscalização, dentre outros.

Ao exposto, solicitamos aos Nobres Edis a atenção especial quanto a abertura de mais 20 (vinte) vagas para o cargo/especialidade Agente Administrativo, como dantes já dito, este cargo possui banco de dados (classificados) no concurso público/2007, ainda vigente.

Assim, importa-nos dizer que o Gestor Público deve observar que o Concurso Público 001/2007, ainda se encontra em período de vigência, e os candidatos aprovados naquele certame para os diversos cargos/especialidades, tem prioridade sobre novos concursados para assumir o cargo, conforme art. 37, IV, CF/88.
Em apenso: impacto orçamentário/financeiro do Cargo/Especialidade, a saber:

a) Agente Administrativo/Agente Administrativo.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,
MAURO VALTER BERFT

Prefeito 
PROJETO DE LEI Nº 021/2011

                                       17 de maio de 2010

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA OS ANEXOS I E II DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.142, DE 19.10.2006, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE TRANSFORMA CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, REESTRUTURA O PLANO DE CARREIRAS GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Os Anexos I e II da Lei Municipal nº. 1.142/2006, de 19 de outubro de 2006, e alterações posteriores, passam a vigorar com as seguintes alterações:


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração
ANEXOS

ANEXO I 

 QUADRO GERAL DE QUANTIDADE DE CARGOS EFETIVOS

	Cargos
	Quantidade

	Agente Administrativo
	105

	Agente de Conservação
	016

	Agente de Infraestrutura
	030

	Agente de Manutenção
	005

	Agente de Serviço

	109

	Agente de Vigilância
	028

	Agente Operacional
	044

	Técnico Nível Médio
	008

	Técnico Nível Superior
	010

	Total
	355


ANEXO II

PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL

	Cargos
	Especialidades
	Vagas

	Agente Administrativo
	Agente Administrativo

Apontador

Atendente Posto Saúde

Auxiliar Almoxarifado

Escriturário

Mensageiro

Oficial de Administração

Oficial de Tributação

Recepcionista

Telefonista Administrativa
	81

02

03

01

02

03

05

02

03

03

	Agente Infraestrutura
	Operador de Motoniveladora

Operador de Outras Máquinas

Mecânico Máquinas Pesadas

Mecânico Veículos

Mestre de Obras
	08

10

05

05

02

	Agente Manutenção
	Eletricista Auto Elétrica

Eletricista Obras

Soldador

Torneiro Mecânico
	01

02

01

01

	Agente de Conservação
	Borracheiro

Carpinteiro

Encanador

Funileiro

Lubrificador

Pedreiro

Pintor
	01

01

04

01

01

05

03

	Agente Operacional
	Motorista Veículos Leves

Motorista Veículos Pesados
	14

30

	Agente de Serviço
	Ajudante de Serviços Gerais

Coveiro

Operário Braçal

Servente

Servente Pedreiro
	57

01

14

33

04

	Agente de Vigilância
	Vigia
	28

	Técnico Nível Médio
	Desenhista

Técnico Agrícola

Técnico em Contabilidade
	02

05

01

	Técnico Nível Superior
	Assistente Social

Engenheiro Agrônomo

Engenheiro Civil

Engenheiro de Tráfego

Topógrafo

Arquiteto 

Analista de Informática

Auditor Público Interno
	02

01

02

01

01

01

01

01



